LEI N°. 2.075/97
“Autoriza o Executivo Municipal a ressarcir danos provocados a propriedade de terceiros e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a ressarcir os danos causados no veículo, caminhão marca Mercedes Bens, modelo Basculante, de propriedade do Sr. Domício Breder Bitencourt..

Art. 2° - O valor dos danos a serem ressarcidos será de até R$ 2.150,00 (dois mil e cento cinqüenta reais), correspondente ao menor orçamento, constante do processo administrativo n°. 2.070/97.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 17 de outubro de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal
